
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1485725 - RS 
(2019/0103934-9)
RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : RIO GRANDE ENERGIA S/A 
ADVOGADO : MOISES GRAFFUNDER DE VARGAS  - RS066619 
AGRAVADO  : ISABELI MARIA KWIATKOWSKI 
AGRAVADO  : MILTON KWIATKOWSKI 
AGRAVADO  : LUCIANE SALETE GATTI KWIATKOWSKI 
ADVOGADOS : VALTER AUGUSTO KAMINSKI  - RS046554 

MÁRCIA ELIZA MUSTEFAGA  - RS045535 
TANIA LOURDES MUSTEFAGA  - RS079066 
MARCOS MASSIERO KAMINSKI  - RS084869 

 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO. FALTA DA COMBATE AO FUNDAMENTO 
QUE AMPARA A DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 
182/STJ. INCIDÊNCIA.
1. Inviável a apreciação do agravo interno que deixa de atacar, 
especificamente e de forma particularizada, o fundamento da 
decisão agravada. Aplicável, na espécie, a Súmula 182/STJ. 
2. Agravo interno não conhecido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator                
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